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DOCUMENTO DE QUALIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento):  

Responsável pela Demanda:  

PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES 

Matrícula SIAPE:  
2087754 

E-mail: pedrojgr@ufpi.edu.br Telefone:  (86) 3215 5609 

Objeto da futura contratação: Contratação de serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e Preditiva da Rede 

Elétrica de Alta e Baixa Tensão, inclusive das subestações, cubículos de medição e rede de energia externa às edificações, e 

do Sistema de Iluminação Pública da IES, com fornecimento de materiais necessários à execução das atividades e de peças e 

equipamentos para substituição, quando necessária, visando atender demandas do Campus Universitário Ministro Petrônio 

Portela, em Teresina/PI, e apoio a demais campi da UFPI. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento 

a seguir: SIM 

ID PCA no PNCP: 06517387000134-0-000001/2024 ID do item no PCA: 472 

Data de publicação no PNCP: 11/10/2023 Classe/Grupo: 545 

Identificador da futura contratação: 154048-
90045/2023 

Código do PDM do Item: 

Caso o objeto da contratação NÃO conste no Plano de Contratações Anual, apresentar justificativa pela 

não inserção da demanda conforme prazo estabelecido no art. 6º do Decreto nº 10.947/2022. 

 

1. Descrição da demanda. 

Contratar empresa especializada para Manutenção Preventiva, Corretiva e Preditiva da Rede Elétrica de Alta e Baixa 

Tensão, considerando que não temos equipe efetiva (servidores) para realização dos serviços. 

2. Justificativa da necessidade da aquisição/ contratação de serviços, considerando o Planejamento 

Estratégico, se for o caso.  
A energia elétrica é um insumo essencial às atividades da UFPI. Por sua alta demanda, esta instituição de ensino recebe a 

eletricidade da distribuidora local com tensão de 13,8kV em 14 de suas 15 unidades consumidoras, 0 que exige a adoção 

de sistema elétrico de potência particular para converter a energia para a tensão de uso nos equipamentos elétricos 

instalados, bem como para distribuí-la pelas diversas dependências na UFPI em seus quatro campi no Piauí. Tal sistema 

exige manutenção por equipe especializada, de forma preventiva, corretiva e preditiva, visando o bom atendimento elétrico 

de toda a instituição, uma vez que não possui equipe própria capacitada, habilitada e qualificada para tal atividade. O 

Campus Ministro Petrônio Portela, sede da UFPI, localizado em Teresina, possui edificações em quatro endereços de 

referência: o Campus Universitário Ininga e o Centro de Ciências Agrárias, localizados na zona leste da cidade, e o Centro 
de Educação a Distância (CEAD) e o Centro de Ciências da Saúde (CCS), localizados no bairro Centro, todos atendidos 

em alta tensão pela distribuidora local de energia. As unidades instaladas na zona leste, cujos terrenos são quase contíguos, 

possuem, juntas, sistema elétrico de potência particular com 86 transformadores aéreos e oito subestações abrigadas, além 

de vasto sistema de iluminação pública próprio. Para o bom funcionamento da instituição, esta rede elétrica demanda 

manutenção constante e correção imediata em caso de falta, sob risco de paralisação das atividades da UFPI. Assim, faz-se 

necessária a presença de equipe fixa neste campus, visando à realização de atividades preventivas, corretivas e preditivas 

que beneficiem a alimentação elétrica das edificações ufpianas. Ademais, os demais campi precisam de apoio para 

manutenção de seus sistemas que, por serem de menor porte, dispensam equipe fixa em suas instalações, mas exigem a 

execuço de serviços que possibilitem o atendimento adequado das suas atividades por seus sistemas elétricos de potência 

particulares. Assim, há a necessidade de | previsão de execução de manutenções preventivas, corretivas e preditivas nos 

sistemas elétricos de energia também dos demais campi da UFPI. Cabe destacar que a iluminação pública dos campi, 
instaladas em suas vias e áreas externas, também necessita de manutenção por equipe especializada, visando contribuir 

com a segurança da comunidade acadêmica que faz uso das dependências da UFPI. Por ser um sistema que não possui 

cobertura obrigatória das prefeituras municipais, por estar instalada em área particular, ou seja, dentro dos campi, estes 

sistemas de | iluminação são de responsabilidade da UFPI e precisam de manutenção constante para garantir o seu 

adequado funcionamento. Por exigir a utilização de equipamentos semelhantes aos adotados para a manutenção da rede 

elétrica, a empresa responsável pela manutenção da rede interna de distribuição de energia elétrica dos campi deverá 

também manter os sistemas internos de iluminação pública da Ufpi, contribuindo, ainda, com a redução| de despesas para a 

instituição, ao contratar uma única empresa para ambas as atividades. 

3. Em caso de contrato vigente, indicar a data de encerramento da vigência contratual. 
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Contrato n° 33/2019 – 01/08/2024 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a contratação. 

01/07/2024 

5. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento e o(s) responsável(is) pela fiscalização do 

contrato/ata de registro de preços (Todos os membros da equipe de planejamento e da gestão do 

contrato/ata de registro de preço devem assinar as declarações de ciência) 

Equipe de Planejamento da Contratação Equipe da Gestão Contratual/Ata de Registro de 

Preços 

1. Nome completo do Presidente da Equipe / e-

mail/ lotação/cargo 

PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES / 

pedrojgr@ufpi.edu.br / COORDENAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO PATRIMONIAL / ENGENHEIRO 

1. Nome completo do Gestor do contrato/ 

ata / e-mail/lotação/cargo 

PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES / 

pedrojgr@ufpi.edu.br / COORDENAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO PATRIMONIAL / 

ENGENHEIRO 

2. Nome completo do integrante / e-mail/ 

lotação/cargo 
CRISTIANA DE SOUSA LEITE / 

cristiana.leite@ufpi.edu.br / COORDENAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO PATRIMONIAL / ENGENHEIRA 

2. Nome completo do fiscal técnico do 

contrato (titular) /e-mail/ lotação/cargo 
CRISTIANA DE SOUSA LEITE / 

cristiana.leite@ufpi.edu.br / COORDENAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO PATRIMONIAL / 
ENGENHEIRA 

3. Nome completo do integrante / e-mail/ 

lotação/cargo 

 

3. Nome completo do fiscal técnico do 

contrato (suplente) /e-mail/ lotação/cargo 

 

DECLARO que estou ciente de que os servidores indicados reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação e fiscalização contratual, conforme 

disposto no art. 22, § 1º e art. 41, IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 

 
Teresina, 02 de ABRIL de 2024. 

 

 

 

 

 
 

Autoridade Máxima do Setor Requisitante 
Assinatura 
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DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

Declaro ciência da minha indicação para integrar a equipe de Planejamento da Contratação em referência, 

assim como das minhas respectivas atribuições enquanto integrante com conhecimentos técnicos do setor 

requisitante.   

 
PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES  

Assinatura 

 
CRISTIANA DE SOUSA LEITE  

Assinatura 
 

 

 
 DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

 
Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gestão/Fiscalização referente à 

aquisição/contratação especificada, bem como das atribuições a mim conferidas, conforme orientações 

contidas no Manual de Fiscalização de Contratos da PRAD, disponível no link: https://ufpi.br/fiscalizacao-

contrato-gc.  

 

 
PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES 

Assinatura 

 

 
 

CRISTIANA DE SOUSA LEITE  
Assinatura 

 

 

 
 

DANNYLO RODRIGUES DE SOUSA  

Assinatura 
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